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● PREFEITO

● VICB-PRÉFBÍTO
800,00 IR$ 450,00R$600,001^300,00R$ 450,00

● SEeRETÁRlO MUNICIPAL
. CHEFE DE GABINETE

● PROCURADOR

. CONTROLADOR

!

R$ 450,00 1R$450,CK) 350,00R$ 350,00 R$ 2^,00.

RELAÇÕES
ÍNTÍTUCÍGNAL B PLANEJAMENTO

DS● ASSESSOR 1

i
iI

● DIRETOR DE DEPARTAMENTO

● COORDENADOR | r$ 300,00 j R$ 200,00 R$ 300,00 R$ 400,003ãO>GG 1
I

R$ 350,00 1R$ 250,00R$: 300,00R$ 280,00 R$200.,00* DEMAIS SERVIDORES
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS
PRAÇA DIAS CARNEIRO 402

CNPJ; 06113682/0001-25

NOTA DE EMPENHO

Exercício; 2025

j Tipo de Empenho:
OR - Ordinário

Processo N° N“ Empenho-

1021004
Unidade Orçamentária ou Unidade Administrliva Emitente: Ficha: Data da Emissão-

10 - SECR. MUN. DE ASSIST. SOCIAL. SEGUR. ALIMENT. E DEFESA CIVIL 275 21/10/2025
Função SubFunçSo Programa: Tipo Sequência: Açáo.

08 122 0011 2191 Manutenção do Conselho Tutelar
SubAçêo: Oesaiçâo

Natureza da Despesa:

3.3.90.14.00 DÍARIAS-CIVIL

SubEiemento (STN)/Conta PCASP:

3.3.90.14.00 DIÁRIAS-CIVIL
Credor

ELIANA GOMES DE SOUZA TEIXEIRA

CNPJ/CPF:
Inscrição Estadual/RG-

918.509.243-68

Endereço: Telefone.

Cidade:
CEP: UF:

MA

Oescnçáo do Empenho:

VALOR QUE SE EMPENHA PARA OCORRER A DESPESA COM;

CONCESSÃO DE DIÁRIAS PARA REALIZAÇÃO DE VIAGEM DO INTERESSE DO SERVIÇO PÚBLICO MUNICIPAL
PARTICIPAR DA XIV CONFERÊNCIA ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MARANHÃO, NA CIDADE DE SÃO
LUIS-MA, UTILIZANDO A QUANTIDADE DE 03 DIÃRÍAS, NO PERÍODO DE 20 À 22 DE OUTUBRO DE 2025 A SERVIDORA
OCUPA O CARGO DE ASSESSORA TÉCNICA. CONFORME DOCUMENTOS ANEXO

I

Documento Fiscal

Valor Total:

840,00
Valor do documento por extenso:

oitocentos e quarenta reais **************V* *«**************************.J ***********

Modalidade da ücltaçâo- N® Processo Licitatorio PROCESSO Fonte

I 00 - Recursos Ordinários
DISPENSA

! Ficha: Empenhado até a Data: Salde Á.mer;c>r: Importância Sa co Alua!

275 81.525.00 9.475,00 840,00 8.635,00

DADOS ORÇAMENTÁRIOS:

SECR. MUN. DE ASSIST. SOCIAL, SEGUR. ALIMENT. E DEFESA CIVIL
Assistência Social

Administração Geral

Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente

Manutenção do Conselho Tutelar

3.3.90.14.00 - DIÁRIAS - CIVIL

Reservado / Orgão de Controle

10

08

122

0011

2191

s

Autorizo 0 Empenho dessa Despesa:

Em: 21/10/2025
Essa despesa foi empenhada em Crédito PróprioV

I Em. 21/10/2025

s

í

I
IVAN PRUDENCIO DA SILVA

ASSESSOR DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS E PLANEJA

BRUNO SOARES DE OLIVEIRA

Contador CRC 013306/0-9

«



PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

06113682/0001-25

PRAÇA DIAS CARNEIRO 402
NOTA DE LIQUIDAÇÃC
1021004/ 1

NÜIAliELIOUlDAÇAO N» T MCHA Alb ■JATA 2T7T072D25‘ KfcUUISiÇAO

LICITAÇÃO. DISPENSA DOCUMENTO VENCIMENTO 21/10/2025

ELIANA GOMES DE SOUZA TEIXEIRANOME:
918.509.243-68 CÓDIGO 1631

ENDEREÇO:

FONTE DE RECURSO
DESCRIÇÃO DO MATERIAL E/OU SERVIÇO 	

CONCESSÃO DE DIÁRIAS PARA REALIZAÇÃO DE
VIAGEM DO INTERESSE DO SERVIÇO PÚBLICO
MUNICIPAL, PARTICIPAR DA XIV CONFERÊNCIA

ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MARANHÃO.
NA CIDADEDE SÃO LUIS-MA, UTILIZANDOA
QUANTIDADE DE 03 DIÁRIAS, NO PERÍODO DE 20 À 22
DE OUTUBRO DE 2025, A SERVIDORA OCUPA O

VALOR TOTAL

Recursos do Exercício Corrente

Outros Recursos náo Vinculados

Recursos Ordinários

1

501
Liquido

840,00

Desconto

0,00

00

001 Ordinário

001 Recursos Propnos do Município

OR
SOMA 840,00

CÓDIGO CLASSIFICAÇAO da DESPESA EMPENHADA

02 PODER EXECUTIVO

SECR, MUN. DE ASSIST. SOCIAL, SEGUR. ALIMENT. E DEFESA CIVIL

DIÁRIAS - CIVIL

Manutenção do Conselho Tutelar

10

3.3.90.14.00

08.122.0011.2191.0000

VALOR DO EMPENHO LIQUIDADO ATÉ A DATA VALOR DESTA LIQUIDAÇAO SALDO A LIQUIDAR

840.00 840,00 840,00 0,00

r
VALOR A SER PAGO R$

oitocentos e quarenta reais * * ● ●
* * * »

DESCONTOS

TOTAL DE DESCONTOS 0,00

21/10/2025LIQUIDAÇÃO AUTORIZADA EM

A DESPESA REFERENTE A ESTA LIQUIDAÇAO, FOI DEVIDAMENTE PROCESSADA, ENCONTRANDO-SE EM ORDEM PARA PAGAMENTO.

DATA

EMITIDO EM

i ;

IVAN PRUDENCIO DA SILVA
ASSESSOR DE RELAÇÓES INSTITUCIONAIS E PLANEJA

DATA VISTO

(DESPESA PAGA EM

RECIBO

BANCO CONTA CHEQUE VALOR RECEBI(EMOS) OVALOR CONSTANTE DESTA LIQUIDAÇÃO

NOME-

CNPJ/CPF



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLiNAS

PRAÇA DIAS CARNEIRO 402

CNPJ: 06.113.682/0001-25

ORDEM DE PAGAMENTO

Exercício; 2025

FICHA: DADOS DA ORDEM DE PAGAMENTO: DADOS DO EMPENHO; TIPO:

N°: 275 N°: 231263 Data; 21/10/2025 N°: 1021004 Data: 21/10/2025

i Credor..: ELÍANA GOMES DE SOUZA TEIXEIRA

i Endereço:

Cidade..:

CNPJ: 918,509.243-68

CEP:

Cod: 1631

T7TDE ■B40TKT

DESCONTOS R$ 0,00 ●

ÍMPORTANCIA LÍQUIDA DE R$ 840,00

LIQUIDADA A DESPESA EM;

21/10/2025

PAGUE-SE EM.

21/10/2026

PAGO EM-

21/10/2025

i

IVAN PRUDENCIO DA SILVA

lESSOR DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS E PLAN
JALDO HENRIQUE PEREIRA

SECRETARIA'DE FINANÇAS
HISTÓRICO

CONCESSÁO DE DIÁRIAS PARA REALIZAÇÃO DE VIAGEM DO INTERESSE DO SERVIÇO PÚBLICO MUNICIPAL PARTICIPAR DA
XIV CONFERÊNCIA ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 00 MARANHÃO, NA CIDADE DE SÃO LUiS-MA UTILIZANDO A
QUANTIDADE DE 03 DlARíAS, NO PERÍODO DE 20 À 22 DE OUTUBRO DE 2025, A SERVIDORA OCUPA 0 CARGO DE ASSESSORA
TÉCNICA, CONFORME DOCUMENTOS ANEXO, oourvA

CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA
02 PODER EXECUTIVO

SEC, MUNL DE ASSIST, SOCIAL SEG. ALIM. DEF, CIVIL

Assistência Social

021000

08

122 Administração Geral

Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente

Manutenção do Conselho Tutelar

0011

2191

DIÁRIAS - CIVIL3.3.90.14.00

CONTROLE DE PAGAMENTO
i

BancoValor Bruto Conta Cheque840,00 Valor RS ;

001 14618-a RR$ 840,00

Valor Líquido 840,00 i

RECIBO

RECEBÍ DA .PREFEITURA DE COLINAS

(oitocentos e quarenta reais) *●●●*♦●●●●●●●●●●*'

A IMPORTÂNCIA DE RS 840,00

DATA: 21/10/2025

DOCUMENTO ANEXO

Credor.,;

CNPJ/CPF: 918.509.243-68

ELIANA GOMES DE SOUZA TEIXEIRA



Banco do Brasil
20/10/2025, 18:22

G336

2(

GOVEiUtO

Transferência entre contas diversas

Debitado

PM COLINAS -SNA

1312-9

14618*8

Nome

Agência

Conta corrente

Creditado

EüANA GOMES DE SOUZA

2789-8

8352-6

840,00

Nome

Agência

Conta corrente

Valor

Destinação

Data

0

Nesta data

20/10/202518:14:37

20/10/2025 18:22:20
JB529848 JALDO HENRIQUE PEREIRA

JB633554 IVAN PRUDENCIO DA SILVA

Assinada por

Transação efetuada com sucesso.

Transação efetuada com sucesso por: JB633554 IVAN PRUDENCIO DA SILVA.

1/5
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Estado do Maranhão

MUNICÍPIO DE COLINAS

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNCIPAL DE COLINAS

DESPACHO ADMINISTRATIVO N® 183/2025 - GAB/PREF

PROCESSO N9 183/2025 - CONCESSÃO DE DIÁRIAS

INTERESSADOS: ELIANA GOMES DE SOUSA TEIXEIRA

CARGO/FUNÇÃO: ASSESSORA TÉCNICA

LOTAÇÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

ASSUNTO: Concessão de diárias ~ deslocamento a serviço fora da sede do Município

I - RELATORIO

Trata-se de análise de requerimento de concessão de diárias de apresentado pelo

servidor acima identificado, devidamente instruído com as informações exigidas no

art. 25, §25, do Decreto Municipal n5 028/2025, visando a cobertura de despesas com

deslocamento oficial para a cidade de SÃO LUÍS - MA, no período que compreende a

data de 20 a 22 de outubro de 2025, com a finalidade de tratar de assuntos de

interesse direto da Secretaria Municipal de Assistência Social de Colinas, se

deslocando até a capital para participar da XIV Conferência Estadual de Assistência

Social do Maranhão.

O pedido encontra-se acompanhado de:

● Requerimento formal do servidor;

● Justificativa da missão oficial;

● Programação/convite/documento oficial do evento;

● Estimativa de despesas;

● Ciência da chefia imediata.

II - FUNDAMENTAÇAO LEGAL

Nos termos do art. l® da Lei Municipal ns 780/2025, o servidor que se deslocar,

eventualmente e a serviço, para localidade fora da sede do Município de Colinas/MA,

faz jus à percepção de diárias destinadas a cobrir despesas com alimentação,

pousada e locomoção urbana.

O Decreto Municipal ns 027/2025, que regulamenta a matéria, estabelece no art. 25

que a concessão de diárias é de competência exclusiva do Gabinete do Prefeito,

Praça Dias Carneiro, 402 - Centro, Colinas/MA, CEP: 65.690-000 CNPJ; 06.113.682/0001-25
E-mail: profeituraiTninidnaidecoiinasCc^gmaíl.com Site: vvww.colinas.ina.gov.br
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25-'Estado do Maranhão

MUNICÍPIO DE COLINAS

condicionada à autorização formal e expressa da autoridade competente, precedida

de requerimento devidamente instruído e controle Individualizado das concessões.

0 valor das diárias, por sua vez, está fixado no art. 4^ da Lei Municipal n^ 780/2025,

variando conforme o cargo, a localidade e a natureza do deslocamento. Verificadas

as informações constantes no processo, confirma-se que o valor proposto encontra

respaldo na tabela legal vigente.

Cumpre ressaltar que o pedido em tela não ss enquadra nas vedações do art. 5^ do

Decreto n^ 027/2025, uma vez que:

● O deslocamento se dará fora do território do Município;

● O período não coincide com férias ou licenças;

● A solicitação foi apresentada antes da realização da missão oficial;

● A concessão foi justificada e instruída conforme os parâmetros regulamentares.

III - DECISÃO

Diante do exposto, encaminha-se a Secretaria Municipal de Administração para

análise do requerimento de concessão de 03 [três diárias] no valor individual de R$

840,00 (oitocentos e quarenta reais) ocupante do cargo de ASSESSORA TÉCNICA ,
lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL COLINAS - MA,

correspondente ao deslocamento oficial para a cidade de SÃO LUÍS - MA, no período

que compreende de 20 a 22 de outubro de 2025, com a finalidade de tratar de

assuntos de interesse direto da Secretaria Municipal de Assistência Social de Colinas,

se deslocando até a capital para participar da XIV Conferência Estadual de Assistência

OUCioi KÂ\j iviaiaii hão.

Conforme determina o §15 do art. 15 da Lei n5 780/2025, com os devidos registros

contábeis e publicação nos termos do art. 7® do Decreto n5 027/2025.

Caso seja concedido as diárias solicitadas conforme acima exposto, após o retorno da

viagem, ü servidor deverá apresentar, no prazo de cinco (5) dias úteis, o Relatório de

Missão acompanhado dos documentos comprobatórios, conforme exigência do art.

65 do Decreto ri2 027/2025, sob pena de devolução dos valores recebidos e eventual

responsabilização.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Colinas - MA, 20 de outubro de 2025.

Praça Dias Carneiro, 402 - Centro, Colinas/MA, CEP: 65.690-000 CNPJ: 06.113.682/0001-25
E-mail: prereiti.iramunicipcndccolinasr«)t!mail.com Site: www.roHnas.ma.pnv.br
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Estado do Maranhão

MUNICÍPIO DE COLINAS

RFMATH HF ^OI I^A Assinado de forma digital porr\LINM I U UL DUUDM

SANT0S:91233380 SAKTOS:91233380320
Dados; 2025.10.1711:16:22

-12-00'

Renato de Sousa Santos

PREFEITO MUNICIPAL DE COLINAS - MA

320

Praça Dias Carneiro, 402 - Centro, Colinas/MA, CEP: 65.690-000 CNPJ: 06.113.682/0001-25
E-mail; prefoitu ramunicinaldecolinas@gmaii.com Site; www.colínas.ma.gov-hr



Estado do Maranhão

MUNICÍPIO DE COLINAS
nV,

V

Oficio n“ 715/2025

Colinas ■ MA, 17 de outubro de 2025.

Ilm. ° Senhor

Ivan Prudêncio da Silva

Senhor Assessor de relações Inst. Relacionamentos.

ASSUNTO: Solicitação de diárias

Venho pelo presente solicitar a V.S.® A concessão de (03)

diárias no valor total de R$: 840,00 (oitocentos e quarenta reais), para o servidora ELIANA

GOMES DE SOUSA TEIXEIRA, ASSESSORA TÉCNICA, com a finalidade de participar de
reuniões e tratar de assuntos de interesse direto da Secretaria Municipal de Assistência Social de

Colinas, se deslocando até a capital para participar para XIV Conferência Estadual de Assistência
Social do Maranhão.

Os recursos orçamentários para atender as despesas ocorrerão por conta da

Unidade orçamentária.

FONTE DE RECURSOS: Recurso próprio

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: Secretaria Municipal de Assistência Sociai
PROJETO ATIVIDADE:

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.14.00 Diária pessoal Civil

Ag- 2789-8

C/POUPANÇA-8352-6
Banco do Brasil

Assinado de forma digital por
RENATO DE SOUSA

SANTOS:91233380320

Dados: 2025.10.21 n:37:02-12'00'

Renato de Sousa Santos

Prefeito Municipal de Colinas

RENATO DE SOUSA

SANTOS:91233380320

Praça Dias Carneiro, 402 - Centro, Colinas/MA, CEP: 65.690-000 CNPJ: 06.113.682/0001-25
Ei-mail: prcfcituramunicioaldecolinasf^lgmaiLcom Site: www.colinas.ma.gov.br Fone: (99) 3552-1626
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!í; Estado do Maranhão

MUNICÍPIO DE COLINAS
tK

PÉDÍDO DE CONCESSÃO DE DIÁRIAS PARA

VIAGEM A SERVIÇO

PREFEITURAMUNICIPALDE

COLINAS - MARANHÃO

N":

720

ILMO. SENHO ASSESSOR DE RELAÇÕES INST. RELACIONAMENTOS.

Solicitamos autorizar a concessão de diárias para o funcionário a seguir qualifícado, para realização de
viagem no interesse do serviço público municipal, conforme se especifica a seguir.	

DADOS DO FUNCIONÁRIO

Nome do (a) Servidor (a): ELIANA GOMES DE SOUSA TEIXEIRA Cargo/Função: ASSESSORA
TÉCNICA

DADOS SOBRE A VIAGEM

Meio de TransporteData Prevista de RetornoTrecho da Viagem Data Prevista de

Saída

22/10/2025 XXColinas - São Luís/ MA 20/10/2025

VALORES SOLICITADOS

Valor das Diárias (Art. 4® Lei. 780/2025)
Decreto 27/2025 Valor Total

A receber

Veículo Próprio

(Art. 5®)Valor

Unitário
SubtotalQuantidade

RS 840,00RS 280,00 RS 840,0003

Fonte de Recurso: SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

RequerenteLocai e Data

CPFColinas-MA

20/10/2025 918.509.243-68

DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS conforme a LEIN^* 571/2017
/ /Data:

Autorizo a concessão e o pagamento das diárias solicitadas na forma da
Lei.

IVAN PRUDÊNCIO DA SILVA

Praça Dias Carneiro, 402 - Centro, Colinas/MA, CEP: 65.690-000 CNPJ: 06.113.682/0001-25
E-mail: prefeituramunidpaldecolinas(aigmaíí.com Site: www.cQlinas.ma.gov.br Fone: (99) 3552-1626


